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PORTARIA N°. 132/2019
Ementa: "Concessão de Período de Licença, sem
vencimentos, para o Vereador Márcio Ângelo
8eraldo".

o Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 19,
inciso 11do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1° Considerando o requerimento nO2942/2019 aprovado em
Sessão Plenária está concedido o período de Licença sem vencimentos, para o
Vereador Márcio Ângelo Beraldo, de 10 de setembro a 25 de setembro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Largo, 17 de Setembro de 2019.

~
Darei Antônio Andreas

Presidente
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